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Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal

Gabinete
 

PORTARIA Nº 75, DE 28 DE JULHO DE 2023.

Concessão do Selo Parceiro da Juventude à empresa SAUDE BRB - CAIXA DE ASSISTENCIA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo ar7go 105, inciso III da Lei Orgânica do Distrito Federal e
o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de dezembro de 2020, RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa SAÚDE BRB - CAIXA DE
ASSISTENCIA, Cnpj: 04.859.814/0001-37.

 

Art. 2º - Esta Portaria Entra em vigor na data de sua Publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

 
 

RODRIGO DELMASSO
Secretário de Estado 
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II - prestação de contas dos recursos orçamentários e financeiros eventualmente
repassados para fins específicos; e
III - acompanhamento e divulgação de relatórios periódicos com os resultados
alcançados.
Art. 4º Poderá ser feita transferência de recursos, mediante descentralização, por
intermédio de Portaria Conjunta específica para tal fim, nos moldes do
Decretonº37.427,de22dejunhode2016 e posteriores alterações.
Art. 5º A presente Portaria Conjunta poderá ser alterada ou revogada a qualquer tempo,
por iniciativa de qualquer dos partícipes, desde que haja comunicação prévia de 60
(sessenta) dias, sem prejuízo das ações programadas para esse período.
Art. 6º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO CARVALHO AMARAL
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal

 
HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 75, DE 28 DE JULHO DE 2023
Concessão do Selo Parceiro da Juventude à empresa SAUDE BRB - CAIXA DE
ASSISTENCIA.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III
da Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de
dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa SAÚDE BRB -
CAIXA DE ASSISTENCIA, Cnpj: 04.859.814/0001-37.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 1º de agosto de 2023

TORNAR SEM EFEITO a Republicação da Resolução nº 13, de 27 de abril de 2023,
publicada no DODF nº 122, de 30 de junho de 2023, páginas 16 a 19, do Regulamento das
Conferências Regionais de Assistência Social e da XV Conferência Distrital de Assistência
Social.

CORACY COELHO CHAVANTE

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 27 DE ABRIL DE 2023 (*)
Dispõe sobre alteração das datas de realização da XV Conferência Distrital de
Assistência Social.
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do artigo 3º da
Lei nº 997, de 29 de dezembro de 1995 e suas alterações, ainda;
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, mediante
a Resolução CNAS/MC nº 90, de 21 de dezembro de 2022, convocou a 13ª
Conferência Nacional de Assistência Social, a realizar-se no período de 05 a 08 de
dezembro de 2023;
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta MDS/CNAS nº 23, de 09 de fevereiro de 2023,
o qual dispõe sobre a convocação da 13ª Conferência Nacional de Assistência Social;
CONSIDERANDO que o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal –
CAS/DF, mediante a Resolução nº 04, de 1º de fevereiro de 2023, convocou a XV
Conferência Distrital de Assistência Social;
CONSIDERANDO a Resolução nº 13, de 27 de abril de 2023, publicada no DODF nº
81, de 02 de maio de 2023, que aprova o Regulamento das Conferências Regionais e
da XV Conferência Distrital de Assistência Social;
CONSIDERANDO o Título III, Capítulo VII, art. 29 do Regulamento das
Conferências Regionais e da XV Conferência Distrital de Assistência Social, publicado
no DODF nº 81, de 02 de maio de 2023, resolve:
Art. 1º Alterar, Ad Referendum, as datas de realização da XV Conferência Distrital de
Assistência Social, que ocorreria nos dias 05 e 06 de outubro de 2023 e passará a
ocorrer nos dias 19 e 20 de outubro de 2023.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CORACY COELHO CHAVANTE
____________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreções na original, publicada no
DODF nº 122, de 30 de junho de 2023, páginas 16 a 19
 

REGULAMENTO DAS CONFERÊNCIAS REGIONAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E DA XV CONFERÊNCIA DISTRITAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TÍTULO I

DA CONFERÊNCIA DISTRITAL DAS CONFERÊNCIAS REGIONAIS

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO E TEMÁRIO

Art. 1º A XV Conferência Distrital de Assistência Social e as Conferências Regionais de
Assistência Social têm como tema: “Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS
que queremos” e como eixos:

I. EIXO 1 - FINANCIAMENTO: Financiamento e orçamento de natureza obrigatória, como
instrumento para uma gestão de compromisso e responsabilidades dos entes federativos para garantia
dos direitos socioassistenciais contemplando as especificidades regionais do país;

II. EIXO 2 - CONTROLE SOCIAL: Qualificação e estruturação das instâncias de Controle
Social com diretrizes democráticas e participativas;

III. EIXO 3 – ARTICULAÇÃO ENTRE OS SEGMENTOS: Como potencializar a
participação social no SUAS?

IV. EIXO 4 – SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: Universalização do acesso e a
integração das ofertas dos serviços e direitos no SUAS; e

V. EIXO 5 – BENEFÍCIO E TRANSFERÊNCIA DE RENDA: A importância dos
benefícios socioassistenciais e o direito à garantia de renda como proteção social na
reconfiguração do SUAS.

Art. 2º As Conferências Regionais de Assistência Social constituem-se em instâncias que
têm por atribuição a avaliação da política de assistência social no Distrito Federal e a
definição de diretrizes para o aprimoramento do Sistema Único da Assistência Social –
SUAS no âmbito do Distrito Federal.

CAPÍTULO II - DAS CONFERÊNCIAS LIVRES

Art. 3º As Conferências Regionais poderão ser precedidas de Conferências Livres,
abordando os temas que serão discutidos, conforme estabelecido pelo CNAS.

Art. 4º As Conferências Livres têm por objetivo mobilizar e articular atores da política de
assistência social no contexto da 13ª Conferência Nacional de Assistência Social.
Art. 5º As Conferências Livres poderão ser promovidas nos mais variados âmbitos da
sociedade civil e do Poder Público.
Art. 6º Serão consideradas e registradas como Conferências Livres aquelas que,
concomitantemente:
I - atendam aos objetivos propostos;
II - ocorram entre o período de 1/5/2023 a 6/8/2023;
III - encaminhe o relatório com as propostas separadas por eixo para o CAS/DF até o dia
15/08/2023, para o e-mail conferenciadistrital@sedes.df.gov.br.
Art. 7º O produto final das Conferências Livres deve ser composto por um relatório sucinto
que contenha a programação, data e local, a lista dos participantes e conclusões dos
trabalhos realizados.
Parágrafo Único. O material produzido relacionado à temática, expresso nas mais diversas
formas, deverá ser encaminhado ao CAS/DF junto com o relatório.
Art. 8º As Conferências Livres não elegem delegados para participação nas Conferências
Regionais ou Distrital de Assistência Social.
Art. 9º Os produtos finais das Conferências Livres serão incorporados a documento a ser
disponibilizado nas Conferências Regionais.

CAPÍTULO III - DAS CONFERÊNCIAS REGIONAIS
Art. 10. As Conferências Regionais de Assistência Social têm como objetivos:
I - Avaliar o estágio de implementação do SUAS com destaque para as deliberações da
conferência anterior;
II - Analisar os avanços, as conquistas, os desafios e as dificuldades colocadas para a
construção e consolidação do Sistema Único de Assistência Social em cada Região
Administrativa do Distrito Federal;
III - Indicar propostas para o aperfeiçoamento das ações do Sistema Único de Assistência
Social no âmbito local no Distrito Federal e no âmbito nacional;
IV - Fortalecer a participação e o controle social, o reordenamento e a qualificação dos serviços
socioassistenciais e sua relação com os benefícios e programas de transferência de renda.
V - Organizar a participação da Sociedade Civil e do Governo para a XV Conferência
Distrital de Assistência Social.

TÍTULO II
DOS PARTICIPANTES

Art. 11. Poderão se inscrever como participantes das Conferências Regionais de Assistência
Social, desde que devidamente credenciados e credenciadas, pessoas ou instituições
interessadas no aperfeiçoamento, implementação e consolidação da política de assistência
social na condição de:
I - Representantes governamentais;
II - Representantes da sociedade civil organizada:
a) dirigentes ou representantes de organizações da sociedade civil de assistência social,
inscritas no CAS/DF;
b) trabalhadores e trabalhadoras que atuam na política de assistência social;
c) usuários, usuárias e beneficiários, beneficiárias dos programas, projetos, serviços e
benefícios socioassistenciais;
III - Convidados, Convidadas:
a) representantes dos Conselhos de Políticas Públicas e de Direitos;
b) integrantes de movimentos e organizações comunitárias;
c) representantes de órgãos do sistema de garantia de direitos;
d) representantes dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo.
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